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DECRETO N.º 10, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE ARTHUR POLENZ, EX-VICE-PREFEITO E PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS


CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Sul – RS, no uso de suas atribuições legais, especialmente o Art. 28, V, da Lei Orgânica Municipal, e Art. 111 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, 
Considerando o falecimento do Senhor ARTHUR POLENZ, ex-Vice-Prefeito e Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, que faleceu na data de 29 de novembro de 2017;
Considerando os relevantes serviços prestados à comunidade são-pedrense pelo Senhor Arthur Polenz, e a lamentável perda desta pessoa estimada e de grande valor pessoal e público para o Município de São Pedro do Sul, ao qual se dedicou incansavelmente enquanto comerciante, ocupante de cargo de gerência, Presidente da Câmara de Vereadores e Vice-Prefeito, sendo merecedor de homenagens póstumas,
DECRETA

Art. 1º. É declarado luto oficial do Poder Legislativo de São Pedro do Sul, na data de 30/11/2017, em sinal do profundo pesar em homenagem póstuma pelo falecimento do Senhor Arthur Polenz, ex-Vice-Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2017

CRISTIANO STEIN





LUIS FELIPE AMARO TEIXEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores


Procurador Jurídico da Câmara de Vereadores
